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Dipe 'e.-o 	iuttii.o dos runcionrios 
hi.içOe. .d.o .Muni&ipio.e institui .0 reri-. 

me jritWo dc runcftrr.co da PreÇciLu 
ra e da Cnta rIr Eiunicipio dc CrTro1 

OPreFaito...Municipií, 

raço saber que a Cmara municp41 decreta e eu cnciono a so-
guin.te Lsi: 

rrTuLo' .X..

CAPITULO 

 

PLIXNARE.S 

Prt, 1 - Este. LQL inst.tu. o regime jurídico dos fun-
conr.os da :Prefeitura-.....é cia C.6mara cio rflurtcípto d Cedral. 

tr' 20  - Pare os afeitos deste statuto, func1onrio' 

a pessoa 1gi1nterte .irfl/estda em carga pbico de prov.men.-

to G$tLVO OU BW comisa. 

	

Cjn.co 	de naturera estatutraa o reçp.m9 JUtrhLO1  

	

do funcionário' face 	Admini9traçe. 

30'_ tàroàõ 	gral de atribuições e Se-rem 
e>erci.dss por um func.onrio 

Pargrafo 1* - Aos Cargoo pbiico, abriçjaLoriamantio 

criados por i.e, com donom.naço prcprc, numero certo, cor-

flSpcDndorO vseimartos ropreseotado por cdigo, nível ou re 
1rihujo,  

	

::paragrafo 20 	. proibida o exórcdcio gratúitodB cor 

1 gás publicas.  
Art. 

	

4 9 	Classe' o conjunto de cargas da mesma natu- 

;:reZaifUflCiOfla1.9do mesmo grau' de resp,rsebflidads. 

	

Arte59 	Categor.e run.onal 	o con3un'0 de atiuid- 

da dedabrau2.ts em ca.saes ir,cedas pela natureza o pe-

jc grau dDcorhecimento exiçjvL Pura o seu de.sempno. 
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\.. Art. 	rupo .9,çpfl 	
ode categorias funcionai* segundo a 

brra1aço, 8. afinidade entre es. atividades de cada uma, a natureza  
)6 

 
traba lho óu grau da conhecimentos nacessarios. as respectivas srí 

Uiçes.. 
Pragrafo 1* 	Cade grupo tera -nuo~. esc ala prcpria d nivis de 

1sif.caço, Pç 5 quais .5 e. 	d.stribuidas as classes das respac- 
4vas categorias -fone ioncio 

Paragrafo 2.0 	No hevera vinculaço, pare qualquer efeito, entre 
.gcelas' de nivis d 	iversos grupos. 

Espsc3açio de classe 	o conjunta do atribuiÇ9C8P 
esponsat1idades e demata caracterist.czis a 'elâ pertinentes: compra.. 

0 • 

nominaço, cd.go, nLveVou rctribuçeo, di,cr.çc de tarefas tCp 

.. , qua1ificaç.es exigidas, forma de recrutamento, seleça pravime 
a :q d*oó ênça o:fuiona1 	 O.. 

cargos eero Classificadas-coma da provimento em co 

sso e da provimento 	.taiio,.nquedredoa em grupos. 

) Paragrafo 1* 	O grupo da provtmento em comiso compreende os 

)rgos de bireçeo e Aee.seoraaanto Superiores que serao respectiva 

)n te prn.,idas segundo critrio de confiança etabe1ecida em ata do 

xecutivo MunLcipel. 

' 

	

	paragrafo ' 	Proi.mento em f unço gratLf.csdae oIbdecerã o alm' 
critro da confi.ança pessoal, ao regime do tempo ineral. 

92 	Os grupos de provimento etivø compreendem cargos cu.- 

provimentoem classes .nicieie de categoria runcionel sara realiza 
! , por.. concurso-publico de. prôvai ou provas 	títulos ,.d ti mediante as 

ou progresso funcional atrave de hebI1itaço em provas c 

ragrfo l . s cargas de provimento .f*tivo dipa.m-ie em 

legar funcionais ou formar cle 
. 	•. 	 .:... 

urica. 

Seco 

. Drneo 

Dpiçes Garsie 
rt. 1I2 - A norneaço ser.. Peite* 

Carter efetivo pera carga de cl.aeaa inicial de categoria o 



• ESTADO 00MARANH4O 

Prefeitura Municipal de Cedr pia 
C.G,C.(MF)06.235.006,OC,i.24 

PRAÇA GOVERNADOR NEWTON 8EL0,66•CENTRO 
CEDRAL.•MA. 

•1 ...... 

(tunicipa1, a&u dava cr providd, 

Em .ubtítuiço, .ria impedimento temporrip cto Ocupante do cargo 

ou runçotificade. 
• :Seço II 

.DoConcuro 

Arfe lQm'Os cargae p'b1ico $art, acassiveO ís a todos os brasil 
iros qu pveerschaa os requisitas astabsLscidos nesta Lei. 

Art:12 0 ,ØbsavaD-seo, na rea1iao dos Concursos, Sem pre- 
condi 	:regu1mentares, es seguintes' 

- 	 provímehtode - qualquer cargo enquan- 

to v.r1orar  o prazo de velidade de Concureo anterior psra o mesmo 
crgo,::. 

• Lrvestidoa 
	 11 

- Para o ingresso no serviço pública municipal, .Urnita-se a idade' 

onínimo -em 18 anos completos; 

4rt. 13 - A Cl aos i? ice ça o dos candidatos eer feita mediante 
4 

4 atr!buiçode pontos as provas eaó tLtuioe, de acorda com os crit -

rios estabelecidos no ødital de concursos. 

Art. 14Q 	As inscriçes pare concurso devero ser hamot.ogades 

a 90 di ,acenter da data do seu encerramento. 

em cargo publica de provimento

are tIVO. 

 

Art. liÇ - omente podere serem empossc1oa em cargos ptblicos 
	1 

. , quem estisfizer: os seguintes requisitas: 
tt 1  

- 
....... 	. .. ......... 
.........ómgo'zodoe'direitoe potiticos; 

- Ser julgado.spta m ex me da sanidds física a mental; 

JI - Habi1itr-se pçeviamente emconcrso público, nos tern 	deste' 

Estatuto, sa1voqundo se tratar de cargos em comisao; 

VII - Atender coe requistoe especiais para o desempenho de cargos e 

possuir a habilidade legal exigida; 

4 
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rt 17 .. Seo compotantos para d.a2 posse: 

- o pr.ereto aos nomeadcu pee cargos de dzreço uparior, 
- O Scr bzro de Adrn istrao ou dtretor do orqo de pejoe1 d 

. 	P:efeiva. por 'ia4o dque1a, aos sertfíddraç em geral. 

-, 

	

	
Art, 1* - A posse devora a ver.fa.cer no prazo de 30(trinta) 

contados da pubUcaço da decreto de provimento no orgo de im 

)prnsa oficial. 

3eç.oiV - bc EtIoprobatrio"• 

Art. l9: -.•O 	 robetrio 	o parído de dois (02) anos de 

) 	rcici.a co f une onrio nomeado por concurso pare cargo de provimen 

to efetivo, no ua1. 8-edrni.nistreçc apura as qualidades de desampen- 

nhodcservidor 	éuaptideepará"c exercício do cargo a'ju4ct de 

con,eninc1a de sua perrnan3ncia no serviço. 

ii.ca- Cr, reqtj. i toe a serem 'apurados no prodo de e Stágio 

probatoro soo os seguintes, 

- r.d6neidade,flIora1;' 
T! - bi5ciçili 	' 

- Pottuali4ade; 

)r.f - Agsduídade; 
V- Eficigncia; 

) 	Soçãoi 
Exet'ctcia. 

2OExeirc{cio 	o perodo efetivo de 
atrI.buiç3e3 de detertnx.na4o cargo ou fundo  e ini.ciar-se- no prezo 
d30(tjnt)dja, 	contai: 	'' .' 

Da datada pubIiaçcdodecretonacao de reitegraço,. r8ver.  
'o eproveitamCnto. 

11 	D : datada passes  nos demie casoe 

ter exec1c.i 	 d1ant pi4Jia autg,- 
.r1zaço do. .Prefeito,. para fim determinado e prazo certo. " 

Paragrafo 2 	Atendida sempre 	conven1ncia do serviço, o Pra 

feito poderá alterar a ictaç.o do funcionr3.o, ex-oric3o ou a pedi- 

desempenho dag o 
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Paragra,30 3,12-  O afastamento de que trata este artigo devera ser 

cur.ceido a qualquer tempo, se no for comunicado mensalmente afe-' 

' 	quncia do funciô rio,excetos ab cegos da exerc{cio de cargo em co-' 

T1153Q. 	 . 

Art22 	tonsidera-se1otço:o numero de servidores que devem 

-ter exercLc.tt, em.:cad. ojg,. . 

e V cionrio n 	poder ausentar-se do municipio, pa 

raestudo.c,u riso dequalquur naturex, com ou sem vencimentos, sem 

PEajto. 
2a._. a.- , runciQnric pccier 	er.:calocedo. dispøsiço de 

qualquer orgo da Unio, do Estado, do tiuni..4io it ds uae entidade;' 

de. administr 	. ci.eri-trio do prefeito, cosi )u Sem nO p 

ra a Çrefitura. 	...... 	 . 

Arte ,>Si _:Preso preventivamente ou em flegrent, pronunciado ' 

por 	comum ou funcional ou ainda condenado per crime inafLOçe- 

vel em processe no qual ho haja pronuncia, o funcionéri.ossr 	fvi 
1  do dc:exercLcio,  átdoài3o final.trah5itada em julgado 

'Ar-t#  26d 	Salvo os;casae previstos neste Eettuto, o func1cnrÍ 

o que interromper o exercLcLa, por prazo superior a trinta dias canse 
cLitivcs,eerd  emitido' pàr abàndonode cargo apcs processo adminis-

trativo.em que se lhe fique assegurado ampla defesa. 

SeçoVF 

Dá Substituiço .:. ... 

Art. 27 - A Subetituigci cara automatíca ou dependera de ato da 
. administração.,  

Art,.259 	reais unçc ou vacância do cargo fax ceesar, de pron 
t& os ef eItos de substituição.,'  

SeçoVÏ1 

.............. 
spoiçóeGsrei& 

29R .• Promoç;o elevada do f'uncionrio efetivo, pelo •crite-' 

%ria . da`merecimentó Ou â.a antiguidade 	classe imediatamente superior 
:dentda.; meBma categoria funcionei e car4 feita a ra 7 ode 1/4(hum 

quarto) por:antguidsda e 3/4(Trs quartos) por mrecimento. 

ON 
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• Art. 	O.Funci-onaria para concrrài a pramoço, devera satisfazer 

	

) 	
as requisitos especiais e 	hab.l.taço legal exigidos para o do.QJnpe-' 

nno do cargo. 

§ Unico - A Progresso, a promoçao ao acesso podem considerar 	e 

	

), 	antiguidade,onierecimento, as qualíficaçoas q  as sptides e 08 traços 

) de persôrjal.idade,, do funcionro 	•.. 

irt. 31 - .0 Funcionrio promovido reiníciará e contagem de tempo 

na ciase.gupàLoi,.-.pa 	afeito d,e. nova promoço. 
iinico 	de. 365(trezentos. e ,sesserrta. e Cinco) dias de efetivo' 

	

) 	exarcic.ic na classe • intertIcio minmo pare conccrrr • a promoçao. 
Art. 32L - O Chefe do Executivo constituirá a Corniso de Prumo- 

9 	que.geTeinir nos rness da Janeiro o. julho de cada ano pera prepa- 

rar as lLtas de promoçao, jigmpra que houver carqos que desta forma de 

) 

	

) 	
Parágrafo ia 'u.,Noe.:Ca5.O* de prornoço por merecimento, 8 comissão 

do.proi moçao.orgiafi 4 zer.à pare cada classe uma lista da funcionários habi-
litadas..a pmoço,por arddm de classificação obtida no Boletim da more 
cimento, o qual devera revelar ftS .qaliicaçes, as aptidões e os traço 

	

) 	de personalidade do runcicnrio,mas também a comproveço do numero mm! 

	

) 	mo dapontoenoholetim..demerecimento, ná forma -e ser estabelecida em' 
) regulamento.: 

	

) 	Paragrafo 2 	Nos casos de promoço por antiguidade, a com1ss 

	

) 
	

de promoção çxaminar 	enamin-har, eo Prefeito, como. peracer conclusi 

VO, a 1iStaprearadf : pelOOtg*O. dê—  p *isso alda Prefeitura. 

Paragrafa 	As Listas de.que trate os paragrafos 10  e 22  deste ,  

ar'tigo...terovelidede pr2(doL)enc,contadcs de sua diulgaço ofi- 

Ai t. 332 - A decretaço de pramoço depender sesprs da exaigtn 

$YV*ØP qUØ d$*$ føtm,i oeva aor ~^OVICM l ei Undecera, rIça_ 
Ordem—de ClasBL?LÇ*ÇO, por merecimento ou antiguidade, con- 

Iw 

formeo casa. 	.• 

uando cargo passível do provimento por promoçao o 

chefe do Exscutmo, dentro da prazp de 30(tr.nta) dias, efetuara 	pra- 

oço, caso a.s'ta funcionrio habilitado, 
Art. 34 	O Funcionrio investido em mandato eletivo e que esti-' 

ver, arestado do seu caigo somente poder 	r pmovido pOr antiguidade. 
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T) 
Sco 1III - 

• .De promoçao por merecimento. 

• Art. 1 35Q: - Pare concorrer . p;omoço por'merecimsn.to deverá o fun 

)cjonrio obter um: nimero mLnimo de pontos no Boletim de merecimento. 

Puragrafo. 111 	O. Boletim de merecimento apurar, unicamente: 

- Assiduidade; 

I1 - Pontualidade; 	 . 

-Elogios; 

IV Puniçea; 
Cursos. de Treinamentos relacionados com as atribuiçes da classe que 

concorrer. 

VI - Er:trvista; 	.. . 
Peregrafo 2 2 	O merecimento a adquirido na classe. 

SecoIX -.. 

Da prornoço por Antiguidade. 

rt. 3.. - A antiguidade9 para efeito do promoço, sere determinada 

PC-10 t p&'cJ efetivo exercício na ClaSa. 

SaçoX 	.•. 	.• 

Do Acosso 	 •,• 

) 	Art.37..- Acesso é,8 .elevação pelo critriode merecimento, do fun 

)cionrio. eretivo, pare classe a fim dd nível mais elevado, tnics ou in 

do ,  categoria funcional. 
Paragr o.1-AClassiiicaço dos candidatos, para efeito de nomes 

cera feita mediante a, preataçao.de. prvs praticas, compreendendo' 

a axecuço de are as tipicas do cargo ,.para o qual .se de ualizer o aca 

- ao, conforme as reapsctiva 	pecificaçea dê clasee. 

Par rafo:.2L-. Noscosos.de.cojicorrnci para acesso, o grau da he-

bil itaço sara apurado em cpnjunto, davndo os funciorros serem eubm 

Capitulo ZÍ 
Da: Vacncia.. 

Ax*t, .38.9 - A vacncia do cargo. acorrera por:  

- Exoneração; 

II. - Promoço; 

Di;o;. 

i\) - • Acesso; 
V- Readaptação-,,  

Aposentadoria; 
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Posse rrn outro cargo  4acumuiaçoproíbida 

       

À
  À

  À
 

VIII- F1ecimento, 

- A vaga ocorrera na data: 

1 - 'Do iá1cimento; 

Imediata Gquela em que o funcionrio cantar 70(3etenta) nQ- 	de 

idade; 

III - a 	biicaço: 

a 

	

	Da Li que criaram cargo econceder dotação para o seu provimento 

ou que de-terminar asto ultioa medida, seo cargo estiver çra4o; 

b 	Do Decreto que exonerar, promover, readaptar, posantr dem1ti.r 

e conceder acesso 	 ' 

Da posse em outro cargo 

Seço 1 
111 

Di Exoneraço 

Art. 40 - Dar-ze-a exoneração:  

1 	A pedido do Funcíanario; 

II - 	cr±trio de adminitraço 

111 - Nos casos previstos nos artigos 199  paragrafo 1. R exonraç.o 

critrio da adminístraç 	somente ocorrera-quando bQ tratar de 
cupante dd cargo promovido em comisso 

Seção II 

De Aposentadoria 

Art 41 - O funcionrio será apoentsdo; 

Por .invalidez para  serviço pública 

1I-..Compj1soriamnte, aos setent(70) anos de idade; 
III 	 35 -anos de serviço, se do 	masculino, 

o trinta (35) anos se do saxo feminino. 

Art.. 422- Aposentadoria produzira efeito e partir de pblicø 

IRU
1 	 0 

:tdTUioa •'p 	fltd?zi.$ ømpu1 - *, 	* dTun- 

cioneri afaste do serviço no dia imediato em que comp1tar a ide  

de limita, independentemente do ato dc1aretrio. 

Art 43ft_ 	aposentadoria por inua1idz para o serviço pb1icc' 

_será, 	npr•praredida de lLcença pera tratamento de 

Pargrafo l - O aposentado, sob pena de cassação da aposentactá  

ria, devera submeter-se periodicamente à inspeço mdica .segundo 	o 

disposto em regulamento. 
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Art. 44Q - Os proventos da aposentadoria sereo: 

-Xnte9raLs, nos daos.preistos na Constituiço Federal e na Lpo'teo 

de &nvalidez dacorrente do enfermidade especificada .neste Estatutod 

II - Proporcionsia ao tempede erviço quando o funcionário contar me-

no de 35(tríntse cinco) anos de eorviço..e do sexo masculino,oume-

nos detrinta(50)anos se do sexo feminin,. 

Art. 451.-  A proporcions3idade ds..proventos.ser calculada e rezo' 

da um trinta avos por ano deserviços sobre .overicimento da atividade,s 

da sexo feminino e umtrintao cinco avos se do masculino. 

• Frnico - Os Provantos.ptopoçc4.oiz-is no poderão 	inferiores 	5 

um ter;o:do_vwncimento da atividade. 
• •Art. 46*...NQ fixço dos proventos proporcionais ou integrais se 

ro acrescidos e.g:atificaço.adicional pôr tempo de serviços e as de-
maira  vantagens que .o .func.ionrio venha percebendo por mais de cinco anos 
consecutivos, ci.do.z  co .interrupção. 

.Os.prontoserao automaticamente.,rea -jus tados sempre 

que  hóuver modificação.. do valor do vencimento ao cargo correspondente. 

Parágrafo. 12 	Tratando-se de proventos proporcinais, aplica-se a' 

regra desta atiga, mantido s 	proporcionalidade. 
Pargrafa. .2....- U funcionaria aposentado nos casos previstos no ar-

tigo 419 0:jrtciso. XII, que vier a éxarcer cargo pública em comisso ter 

ao.:retornar..a.inativ.ideda,,proventoeIguais ao vencimento do cargo 	em 
comigsO,desda que o tenha exercido por mais de dez anos initerruptos, 

Art.:..4.6 -. Ras salve ndo:,o disposto no artigo. anterior, em nenhum c 

eQoe:proventos poderio exceder o v&,or de rstribuio percebida na ati 
Vidád...............:.... ... .•....• 	 . 

................-O :.uncionrio,. em exercício de carqo em comie 	S no 
•.for titular— efetivo de outro cargo, aeim como o funcioriit.o durante o 
serviço de E:9.tgio, probatrio aornnta ter .d.iaito a, apQ nt.edora .nop. 

Dos direitos é vantagens 

Capítulo 1 



'li 

XIV - raltas Çaba6nada e .critria. de administração nomximo de' 
im iiøø$ø 

.. 

XI - Lícençai funcionria.gestante; 

XII - Licença a ?uncionrio acidentado em serviço ou acometido de 
doença.. profissional;*. 	1:. 	•.. . 	. 	..• 	. 	.... 

XIII - fflieso.ou Estudo em outros pontos do TerritrjoNacjona1ou 

no Exterior quando o.arastsmento houver sido autorizado por ato 

doPrafeito;.. 
Ar 

1. J 
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Do tempo.rja Serviço. 	 .. 	 - 

Art. 51 	A apureço do tampo de serviço 	 em dia3. 
Paragrafo 14-0 numero_de dias gera convertido em anos, co 

sirndo.ae esta corno de 365(trezentos e sesnte e cinco 

- 

	

	 Peragraro 2 - para fina d8 apoentadorta, as fraç6ee ine- 

rioros a. 180(centc e oitenta dias) sero desprezadas e, es superi 

ares serao consideradas coro equivalente a um ano. 

Art. 52 . Será considerado de afetivo exercício com as ret 

triç3ee deste. Estatuto,, D afaeaento em virtude de. 

- Fris; 

asamanto;at 8 dias consecutivos e contar a partir da data. 

1 	-Luta atJ oito..dias consecutivos a-cantar a pertir da data do 

falecimento do criugue,pais, filhos a irmos; 

IV - Exerc[cic de outro cargo municipal ria provimento em comisso 

V -. Convocaço para obrigaçe3 decorrentes de serviço militar; 

• VI- 3urEa outros serviços obrigatórios por Lei; 

VII - . Dos empenho  de tunço legislativa 11ederal,, Estadual ou mu Ç 

'r nicipel; '. 

• VIII-..Licençe para tra%mento de Saúde; 

'.. IX:- Desempenhada mandato eletivo Federal, Estadual ou Municipal; 

X - Friae-prmio; 

p 

:XV 	Liçençáat o limite de 2(dois) anos, para tratamento de saúde 

XVI.- Priao de..'runciorrio quando adeorvido por decso transita-
..da emjulgado, ouqunando no reultar, processo ou condenação:  

Para efeito de aposentadoria, computar-se-a inte- 
gralmente 

1.. _. Tempo. da serviço público Federal, Estadual e Municipal 

II - O periodo de serviço ativo das forçs armad.,,otafldo-sS ' 

M dobra o •t.nn 40 
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funcionariotenha efetivamente participado; 

III -.0 teíapd de serviço pretao sob qualquer fçrma de administraço 

ou ccmtrataço, desde que remunerada pelos cofres públicos; 

IV 	.O.: Tuipo de serviços prestados em autarquia municipais, estaduais 

e federais; . 
J:..perCodode trabalho prestado a Instjtuio de cartar privado que 

tiver sido transformado em estabelecimento de serviço pb1ico; 

VI: -O.tempo em que o•funcionrio estyer em disponibilidade. 

• Art. 54". -.É vedado e acumulaçn de tempo da serviço correspondon 

te ou simultâneo, prestado • Unio, Estado ou Município, inclusive àe 

). respectivas ntidadea de adrninietraço Indireta,, 

Captu10 II - - D a Etabilidade. 

- a Funcionrio nomeado em csrater efetivo adquire esta  

)bilidcie ps.2 (anos) de afetivo 	órccio. 	 - 

Art. 569 . - A Estabilidade somente dar-se-a satisfeitos os requi-

sitos do E5tgio probatório. 

Art. 57 -. O Funcionaria estvel somente perdàra o cargo; 
1- Eis virtude da deciso judiial transitada em julgado; 
U'­Medienta.processo administrativo em que lhe sej assegurada ampla 

defesa. 	 . 	. •• .. 	. . 	 . 

Çap.tui.o III 	Das Frjas. 

	

'Disposiça es- Gerais; 	. 

Art. 58 - O Funcionário téré direito ao gozo de 30(trinta) dias 

Is ?rias anualmente, de acordo coir e escale organ17ada pelo orgo 

petenta. 	. 	.. 	. . 	.•. . 
..• Pargrafo l - Somente depois do primeiro ano da eercco no 

pSb1ico 9 .funcionrio edqúírir direito da friae*  

Pargrafo V. - No ti erá direitos a ferias o funcionaria em gozo' 

s—prmio 

Prt.59ø.. DFuncionrio terdirsitas.a farias prémios de 3 me 

em cads:per&ddodecinco(5) anos de aercicio inetrruptoa, ais 
nO haj sorrido penalidade administrativa, salvo de advertncia' 

Art. O-. Somente o tempo de serviço publico prestado no muni- 

cípio 'sar.contadopare efeito de ?rieS-prémio. 
Art. 519  - Pt pedido do funcionario as frias1prmio podero ser 

cargo 
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gozadas ew parcelasno.in 	iora.,a-3O(.trnta) dias... 	 pr 

CA 
Art. 622 	O Direito as frias -prmio no esta sujeito a caõucids 

Art. 	0.FLnC1OnriO com, .mais ..de.20(ancs) de exercício e com' 

dire-Ito-a-f;rias::prémio podera cpter.pelo-gozo da metade do respectivo' 

período, .recabendo em. dinheiro impc. z-tncia equiaienta aos vencimentot o  

corrpondee -. ,autra..metade. ........ 

§.tjhico..- O. fator 'previsto .neste artígp so diz respeito aos quin- 

.. 	qu&nios p9seriores. ao  vigsimo .ano..de serviço. 

.Art. 64g_,0 funcionrio.que; estiver acumulando nos termos da 

. 	constituiço.ardiraitO..8 	ria..prmioconrespandente a ambos os car- 

gos, contandorse, porém saparadamente o tampo de serviço em relação e 

cada um deles.. 	.... .'« .. ... 
........§ .Unico......Par.,Coflcesso da..1rias prmio, deverá ser observado o 

diipostono..paragrafo 2 9  do artigo 5•, 

..aptulo. . 

Das. Liçenças... 

Di'pqsçes Gerais.................. 

Art. 	Ser concedi.ds licença ao funcionrio: 

1 --Para trmentode•eda .. 

II _,Po.r.motivo:ds doença,  em-PeSBOas  da smlie; 
III..- Para.zepOIJsD.s 	$antO; ..,, 	.,. 

IV - Para trataman! de doença profissional ou em decorrncis de. eci 

dente..da trabalho.; ........ 

ki -.Para prestar.. serviço.. militar.; ...... 

VI - Por mot2.vo de afastamento do conjugue funcionr.c, ou militar; 

VII - Compuleoris;.. » 

VIII- Para. trato d.b intepesse particular; 

IX ....-.P,cr motivo 	special..., 	 . 

r;e 

9 15 .As  licenças por.; tampa— euperior a O(trit )dias,  so-

mente podero ser .concdida- pelo PreFeito ou por autoridade a quem e 

te delegar competrcia. 

Seçao:I.. 	........... 	.» 
Licsn.a para tratsmer,to..de.Sada.,. 

licença paratratamanto da sada será concedida: 
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11 -- E-o?ícío. 

Prgrao l' - . indiapensavl o exame mdico para concesao da 

licença. 	 . 

Art. 68 0 	Se--é com vencimento integral a licença concedida ao 

Funcioná ria: 

1 - Para tratamento .de.saúdo; 	.. 

II .-.Acometido de. tuberculoae.ativa,, alienço mental, neoplasia mali2 

me, pan?igo ..fo1icio, cegueire,..lepra, .paraliaia, acardiopetia grave 

doença de parkson, aspondiloartroso. anu)ilosenta, nefropatia 

estados avançados de paget(Oeteita deformente); 

!II - Acidentes em aerviçoe.ou..atacado de doença profissional. 

§. tinico- A. licença a qua..se refere o enciao II, será concedida 

quando a inspeção módica no concluir pela necessidade imediata da apa 
sentadoria. 

Seço..II 

funcionaria gestante será concedida mediante in 

peço rndica,liçença.por..quatro..mesos, com vencimentos e vantagens 

percebidas 	data de sua 	 ........ 

§.tinico -Se aparto. ocorrer.antes. de..raali4ede a inspeção ma-

dica, •a licença sar.concedida.-medianta aapresenta&1 de documento 

bjl por ocorrncia do fato e vigorara eprtir da data do afastamento do 

serviço. 

Seção 	III.-............................. 

.........Da.Licença..pera..tratamento da doença profissional ou em decore 

cia de acidente de trabalho... 	.. ..• 	.. 

Art. 7(1 2 	Funcionrio comstido..de doença proltissional ou aci- 

dente de serviço, ter direito a i±cerira com vencimento integral. 
Art. 71 - No caso de scidente,uarificada e incapacidade to te lt 

para qualquer funço publica, serei concebida desde lo a aposentado-' 
4fl4 

Seçao IV - 
Da licença para serviço militar ao runcionrio. 

Art5 72 Ao funcionária que for convocado para o serviço mili- 

tar e outros em cargos da segurança nacional ser concedida licença 

com vencimento ou remuneraço. 

.Seço V 

Da 

 

licença por afastamento do conjugue funcionário ou militar. 
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Art 73 2 	Afuncioriria cese com func.ana,rzo mJitar ter direi.- 

:Itoa.iicena:semvancimóntc..qundoo marido for designado pare exer- 

:cer'funçao...rora. do rnun4pio. 

Sço VI 

Da licença, .Cômpulsrie. 

Art..74Ü.:funcionriO que for considerado a juíso da autoridade 

anjtkia 0P 	,.!Pitc de ser po rtador da doença transmissí-' 

vai ..devera .ser. arestado, exofício. 

•Paragr.afo •l 	. Resultando positiva suspeite, o funcionario ser' 

licenciado para tratamento da.sada, incluindo na licença os dias em 

que, esteve aaatado.' 

argrafo ze . .No sendo procedente a suspeita, o ?uncionrio d 

vera reassurnr imediatamente o seu cargo, considerando-se coma de ei 

tivo 	erccio,.para todos os afeitos legais o período de afastamento 
Seço.';VII.. 

Da11rçaperac desempenho de mandato eletivo. 
municipal investido em mandato eletivo 

deral ou .e -tadua1, -ficara afastado do exercício do cargo e somente 
:.Por ant.guade sere promovido. 

Art. 755 - O Funcionaria munci.pal, quando no exercício da manda 

to de.Prefeito,'dever eçaster-se do seu cargo ou funço, por todo o 

.períddo'db mandato, podendo optar pelos vencimentos, sem prejuízos da 

verba de repreeentaço que couber ao chefe dp execuiic. 
Seço VIII 

Da.licença pari;etardaint8rasse particular 

Art77 - Depo.e de dois anos de 

rio. poderá obter licença  até , 2(dois) 

e interesse partLcu1ar. 

fe 

efetiva exercício, o funciona-1 

anos cem vencimentos, pare trato 

0 

• Patagrafo,  1' 	A. licença cera negada quando o 

.fyndØhIU811ó, fi'4.0 wtovrttts a 

- C Pargrafo :: 2' 	O funcionario 

licença.. 

afastamento do fun 

devera aguardar em exerctcio e com- 

no poderar obter nove licença para trA 

o de interesse pariculer, antes de decorrido dtn.s anosdo trm.no da 
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•5eçu IX 	. 
Art., 792 	runionario GIOGiomado pare mico Ou estudo, em or- 

o 1 ederal ou é aduais ou em outra municLio ou noê exterior tUA,dL 
reato a licença especial. 

A Ucança Podará earonoeUida e critrio de Admi-
traço com ousem prejuiso. de .vencimento e demai5.  vantagens do c  

qo, egundo a tntsso ou estudo se relacionarem com eh funçes aesenpn 

	

nhadas pelo funcionrio, 	. . 
Captulø VI 	. 

Do vencimento e Vantagens 

Disposiçes Gerais 	.. 	.. 	. 	. 

......i:.• E30.- Alem. do vencimento, Peo SCr deferidos as seguiu-' 

tas vantagensw1. .., 	. 	,. 	. 

1 — Ajuda ao cutc; 

II - 
II I- Auxílio-doença.- 
-1 v 

uxí1io-doença

1h — Gratiicaço 

V- Adicional por te, mp6 de. aarV.ÇO$ . 
Art.. 	— 	permitida a consiço sobro VOMCiMento.  

Seço.i, 
Eo vencimento 

Ik 
IL 

.etivo exercicicdo cargo correspondente. ao nível fixado em Lei. 
PLrt. 83 — O furucionario perdera o vancime'uto cio Gargo efetivo 

1 -Quando do exerctciode cargo em comisso; . 
Qua.ido no a r'ctcLo de mar'dato eletivo remunerado; ........................, 

Um terço do vencimento do dia quando comparecer ao sericoden-' 

tro da hora seguinte 	marcada para o 3.ncio dos trabalhos, ou 

se retirar antes da ultima hora do fim do expediente; 

P:t, 852 

	

	O vencimento e deinais vantagens atribuidas ao fu'c.o- 
kt objetod'arrtasto, aequero ou,penhra, salvo 

uundo se,:. tratar . de: 

1 — Preataço de almentas; 
.......  

o 
Art. F3279 	Vencimento 	a retribúiço paga ao funcionrio pelo e 

§ único — N0s casos das incisos desta artigo, o funcionari.o pode 

r optar polos vencimentos do cargo de que for tituler efetivo. 

Funcianric perderã cindes 
tJ4c s*L2 mo'€tvo 1 

L . 
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II * Dvi.da a fzzena publ.ca  --- 

Seção ü.,. 

Da, aj u.de de Custo 

Art. .8. Sara. eoricec1ide eJude de 

dcsigndo para seri 	ore do municipio. 

Pargrafo .1 - ):ajuda d custe deina-se compenecço das 

cu?3t0 ao funciorrio que for 

depesas de iiegem e será fixeda pelo preceito, qua ao erbitr-le 19v3 

em conta ac,condiçoes.de Vida .dofuncionrio aos despesas e reali-

zar. 

Seço..III 

Das Diriae 

Art.. 87 - Ao .1Uncionrio.  que. se deslocar temporariamente do mu-

nicipio, p0... nteresee do..serviço, sero concedidas, alem do transporte 

dirias, Para atender .as:.despeses de a1imsntço e pousada. 

Art.. ae...-A.;Concaaso dediries aseu valorsero regulamenta 

das 	trves. dedecreto do. Prefeito. 	•. 

Seço.IV . 	..... ....•.• 	: 

Do.. Auzlio doença . 	.. 	. ... . 	. 

Art. 592  .., Apcs 12(doze) me5e$ ccnecutivos de licença para tr 

taInEntQ da.:sadeem consequncia mencionada no artiqo SB, inciso II, 

o funcionrio..ter:dirni.to, i título- de'auxi1ioa um ms da vencimento 

cujo benaÇcio.  sar.conced.do  'iguelmente a fern(lia do uncionrio ativo 

OU .inatj,vo.  falecido ,.ou.pessoa que .prava ter efetuado se despe9aa fune 

raia. 

Art...:.900 	A despesas com tratamento do acidente em serviço cor 

rrar por conta doa cofres municipais ou ao Inetitte de Previdncia e 

Assistencia do fl1uncipio. 

Das .atificaçoe 	. 	. . .. 
Çi3lamba,ex.eø-L riricçOi 

o 

.Pe1aprsS.taç'o de sarvios extraordinrios; 

Pelo exercício; 

Do encarjo de t'ne?bro ou auvilar da 

ncarqo:dë Professor, ou auxiliar de curso legalmente 

V..P:partjcipaçioem orçjo de. deliereço coletiva; 

jVP0L témpointegral e .dodiceço exclúciva; 	. 
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VIIPel, éxecuço de t balh tcntco: cinti?ico; 
Da produtividade.', 	• •. 	•.":', 

segio VI 
O orj1C10M41 p 	 de 	 •• 	' 

/\rt. 
 

92 - Por gu3.nquaic da afetivo gyerdc.o no 	rv.co públi 
co,' 3er. 	i.dc) ao funcionrj,um adicional correspondente a5(cia 

co por cento) do vencimento de,seu cargo efetivo. 

_• 

' 	Capitulo VII 	Das corceeeoes, 

Art. 93 - Podora ser concedido transportes a failie do .?unCio-

nrio quando'ete'falecer.en serviço fora de sua seda. 

ico - 	sero atendidos os pedidos de reembolso das despe-' 

) 

	sas'detransporte formulados dentro do prazo do 90 (noventa) dias 3 	a 

contar da: data.do falecimento do 'funcionriô. 

942 - Po:r falecimento do, funcionaria,  ocorrido em ccnsequn-

cia de acidentes no desempenho de suas funções, sara pega ao cnjuue' 

sobrv±vente,'ou na falta deste, aos dependentes do falecido, até com-

plétarm a maioridade ou passarem a exercer atividades remuneradas, ' 
uma penso especial equivalente ao vencimento que percebia por ocaSio 

do.obito. 	' 

Captulo• VIII- De Aeeietêrrnia 
o 

Art.. 9' - O. município. dliítamente ou no, prestara serviço de 

assistnciaa previdancia a seus..,runci'onrics e, respectivoas famílias, 

'atravedD serviço presidanciarioa do município. 
:..capitulo 'LX,: 

Da Disponibilidade,.  

Art. 96 Extinto o cargo ou áILIarado pelo prefeito sua dssness1 

dada,o funcionrio ficara em disponibilidade remunerada com proventos' 

proporcionais ao tempo de serviço. 

4grairo I',- A.  3oiø ano intereses da administração o eervi 

ocargo ou etribuieo de fun;ao a eer po+o em dieponobilidede. 

Capitulo X 

odjrito Ãe. Patigo • 	• 	• 	• 

rt, 9" 	permitido ao funcionrio requer 	ourepresentar,* 

pe cons ida *Øo e recorrer devendo, po4m fazei-1c dentro d 	no 
nor'as da urbanidade e modereo, 

- 0correr deca4ytcia do direito de ploitenr na esfera 
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ZI. Em 120(cento o v3.nte) dias nos demes Cason, salvo a estipu1ço de 

• Lei de 	os menores. . , ,  . 

• Ôno - C prazos q que se referem este artigo eero contados 

pstirda.dtadapub1icao no orgo oficial do ato impugnado ou de 

cincia se,noexigida,a publicaço. 	. . 	. 	. 

Títu.o x:v 	Do Regime disciplinar. 

Arti'-9912  -E 

 Da ueuleço . 

,vedada, acumulaçio de cargos ;t'blicos, salvo as exc 

çes pravSstee na Canstituiço Federal. 

Dos Deveres 	. 

Prt., 1OO - • s;o deveres do funcjonrio : 
1- ZxaçoAdminatrstiva; 
II. - Assiduidade 
III - Pontualidade; 
IV - D.scrLço; 

V- Uban4de; 

VI.  - Lealdüdo as in$t.tuiçe5 Constitucionais e administrativas a que 
servir; 

VII-O9servncia dag, normaa.legais e.regulamc3ntares; . .... 

VIII - Obdincie as ordens superores, exceto  quando msni'etdamnte' 

ilegei5; 
ao conhecimento da autoridedo supeníor irregularidade que ti 

.1verinciaemrszo do. cargo. 

Zelar pele •conornia e coneervaço do material que lhe for confiado; 
1 - Proiídenciar para que estaja sempre e.n ordem no assentamento mdi.. 

vidual a sua declareço de fam{lia. 

Ø.a e d.ae d. FrQnda P0b14c*; 
expucJiço de certid3ee requeridas para defeéu de direito; 

imediato cumprimento de dacisae a orcnr'fldas do poder o 

..:: 	• .. . 

XIXI Colaborar para o apericoamento dos serviços sugerindo 	chefia 

teediatas a med.das que julgar nec rias, 

Captlo III 

bas.Prq ibiçes 
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Art1O1 
	

Ao funcLcyflario ao jroibítio; 

Referir-se de modo depreciativo em InformaçoUso parecer ou despacho 

s autoridades e atos da admjJ,i9trao pbli, podendo, porém em tra-

balho assndu, critíca-1s da ponta de viste doutrinrio ou da organ 

tia serviço  

- Promover sem prvia 	torisço da eutoridcJecompetente ,* qualque.. 

menisteçode apreça ou de deespreço e faar circular ou subscrever' 

listes, de donativoe rio recinto de reprtiço; 

ItI - Participar de gorância ou admniitraço de empresa industrial ou 
comsrcil, que reóebtt ben&icio ou mantenha contratos com o podar p~bli  

co• mún 	pa3. 

flI  Pleitear . como procura~ o intsrmadiz'io, junto as repartiç 	p 
blicee, salvo quade se tratar da .parcepço de vencimentos e vantagens 

de qualquer espec{e em razo das atribuiçee 

Capitulo Iv.. 

Du responsa bilidade 

Art. 102 	Pelo axercício irregular da suas ati'buiçea, o fu 

cionrio responde c1vii Penal E. administrativamente, 
?.t0 103 	A tesponsabilIdade. elvil decorre de procedimento dela 

zoQu culpoza, 'que importa em prajuio da Fazenda Municipal ou de terc3 
Rk 

Capitulo.V1 
Das Penalidades. 

Art 	104-'...So.. penas disciplinarias- I%  

..Advartncia.Verbal;,.: 

II - sreenso; 

III- fliuita; 
IV - Suspeneo; 

VII 	Casea;aC deaposentadoLa eu dieponibil..dade 
Pr 	105Q 	Na ep1iceço das penaa disciplinares ser co- .sra 

das a n*tureza e a grsv.dade da 1nfrsço a os danos que dela provieram 
...

Para ,. v. eerviçopublico, 

_ Penai  de 5Usp5na, que xcadar, digo, no exece 
dar,e 9O(novsnte)di 	ssr eoj.icsda em caso de faltagrava* ou de rMIá- 
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• rt.107- Adist±tuiço de funço terá por fundamento a falta de 

aço ao. cumprimento do dever. 
Art. 10 	A Dtstituiçct da funçc terá' sr por fundamento, ainda: 

1 - Atestar falsamante a prestaço de serviço extraordinária; 

Ii 	rgo cumprir ou tolerar que no se cumpra a jornada do trabalho; 

ILL - Promover ou tolerar o desvio irregular da funçao; 

IV -. R•átardat'a instruço ou andamento de processo 

Coagix:ou 'aliciar subordinados com objetivos de natureza politico 

) 
) 
) 
) 
) 
1 
1 
1 

viço sem, justa causa. por, mais de 30(Trinta) dias, consecutivos; 
Pargra.ro 2. - Será ainda demitido o funcionária que durante O 

'odo Ja 12(doze) mases faltar ao serviço 50(seseenta) dias interpo 

pártidario; 
U1.- Deixar depresu eo'orgo dm.pessoela imforaaço de que trate e 

:acornandza.este Estatutos,  

Arte 1092  -'A pena de demi'so ser aplicada noa cacos dez 

• 1 - rime ccntre eadministraço publica; 

II, -Abandono .da cargo; 

• III- Insuhordinaçio.'.graveem.eerviço; 	 • 

IV -crena fsica em serviço contra funcionrio, ouperticulr, 

ri i.egtima defesa;'" 
11' - •PplicaçorIrregular. dos direitom, digo diniro públicas; 
VI - .evelaçp de' segredos que o funcionaria conheça em razo do cargo 
Vit -Lesaos ofres.ptblicosdilapid.aço cio patrimnio municipal;' 
VIII :-. Corrupção passiva nos termos 'cia Lei" penal. 

paragrafo,i.. Co.n.aldera-se.UbahdOna de cargo a eusncia do ser- 

salvo' 

ladsmante,sem causa justificada 

- O ato de demisao mencionara sempre a causa de penal 

dada. 

Art.1112  Atenta e gravidade de falte, a daniieso poder& Se? a 

Prefeito noe caeos de demieso, caeaçt, de apoentsdor 	e de' 

iiSponibilidadep bem como suspsnso superior e 15(quinze) dias; 

L.-,utoridada imediatamente subordinada ao prefeito responsvel pe-

lo orgo em que tenha exarcicio, nos casos de suspenso disciplinar' 

st 15(quin.ze)dias; 
9 chefe imediato do funciorrio, nos casos de advertncia ver-' 

bel e repreanoT 



•
:- 

.ESTADO Dà.MARANHÂO 

Prefeitura Municipal de Qçdral 
C.G.C.(MF)06.235.006/0001.24 

PRAÇA GOVERNADOR NEWTON 8E..O,65-CENTRo 
CEDRALMA. 

Pargrafo l - A pena dsrnulte será aplicada pela autoridade que 

.rrpul8oV 	suspeflaO. 

Pargrafo 29- 1~ A pene d,destituih de funço será aplicada pe- 

la autoridade. que hauver feite e dinac, 
A't 	.113v. 	.. P 	revero* 	........ . 	•., 

d)'nos, as faltes aujeitae 1 .repreeno?  multe ou suapen 

II 	Em quatro(4).aria, ele falhas sujeitees 
pina de demiaao;  

b- A. caseeçio de apoentadoria;e disponibilidade 
f 	 . 	. 	. 	 . Titulo Vi.- 

Da: Do. processo administrativo a sue reviso. 

•Caitul 	1.. 	. •. .'. ..•. 

.:Do Pr08: 	. . 	. 
Art. 114.,: - À autoridade que tiver eincis de irreguloridado no 

viço publico.. obrgade a promover-lhe a apuraçio irnedieta em proc 

ego administrativo,. aseegurandcse ao acusado amp3,a defesa. 

Paragrafo 1.2 .- O Processo procedera aplicação cas p~a de sus 

penso por mais de 30(trinta )4diae s, dastituiço de função, demisso a 

cessao .. ria aposentadcria e disponibilidade.,. 

• . Art. 1159.Compete ao Prefeito determinar e Instauração do pro- 

cesso administrativo . . 	 . 	 . . •.. 	. 

Pirt.. 116 - Promaiverã o processo uma comiso.designada pela au-

toridade que :h0usr determinado e composta de 3(trs) servidores ptb1i 

coso , . 
Paragrcfo 12 	Aa.design.ar  e comisso, a autoridade Indicará den 

seus mombrõs o respectivo presidente. 
Paragrafo 2 - O Presidente da Corno designará o runcionrio' 

0 h$0 

Paragrefo tinico - O prazo pare o inquerito será de 6O(sesenta), 

pr.orogavl por mais ZO(trinta) dias pela autoridade que tiver de 
.tninado a £nstauraço do processo,nas casos de força maior. 

ti

co 
e devaservir de secretario. 

ILI1e Iø ,*Im*tPl' 
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:Art. .118 	. A comissa procederã proceder 	toda, as di1igncias convien 
te,, recorrendo.,' quando riecesario, a técnicos ou peritos. 

.Art. 119 	Ultimada a'.in.tauço, citar-se-' o indiciado para 

no pra'o. de lO(do') dia, apresentar defeca, sendo-lhe facultada vista 

do proceso na repartiço., 
Par rafo 1.- Havendo dois ou mais indiciado, pra70 sera Co 

rum.e da 2o;:(vinte)dia, 	'. 

Paragxefo 2:...Achando_ee o indiciado em.].uger incerto, será c 

tadôpor.editójcomprazod• 15 (quinze) dias. 
Par agrafo 3 - O pre7o de d,efeéa.poderè ser prorrogado pelo cio- 

para' deligncias reputadas. ímprescendiveis. 
Art. 12C 	Concluide adefesa, a comisso remetera o processa' 

e autoridade competente,'acompenhado de ralotr.ô, no qual concluirá'  

pela ..'jnócncta'ou'responsabilidade do acusado .indic.adõ, se a hipote- 

9e.;fõraàtoltjma, 	diaposiço legal transgredida. 
Art. l21- Apresentado o reletrio, a comisSo ficara 	dispo- 

siço.da: autoridadequa houver mandado instaurar o inqurito, para ' 

:;. prestaç.,.da qulquer esclrec±rnento julgado necesria, dissolvendo-
após. a data..em que i.for proferido o julgamento. 

Ar.t. l22 -En.trgue ao Prefeito o rslatrio da comisso, acom-' 

)'penado.:.doproceaso, coná autoridade deverá proferir o julgamento de 
).tro.doprazoimprorogavl de 20(vinte) dias. 

NÕ decidido õ prOCsO no pr%o dente artigo o 
diciado,'r* cassumirá aytomaticemente o a<arccio do cargo ou fungo a 

guardando o julgamento. 
.Pagrafo 2' - Na Caso de alcance ou ma].verssço de dinheiro 

!:ptblico,.apuradO o inqurito, o aastemento se prolongara até a daci. 
• so.fina1 do processo administrativa. 

Art. l23 	O Pré eito Mondará pblicar, no orgo oficial, den- 

trodo,'prazo.de8(oito)djas,adecjaoque prf.ri •.:Ør 
tr4a as 	e$Iq5Le5 neces- 

Art. l24- Tratando-se de crime, autoridade que determinar o 

Processc:.edmini5tretiVo providenciara a Instauração de inquérito poli 

cial. 

Art. l?S 
—.Quando o inflação Cetivor capitulada ria Lei penal ' 

:ser ;reriietido o processo a.autD41dode competents,ficendo translado na 
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Art. 12 	Em qualquer fe tio processo se20 permitida a interven 

ço do defensor cor,eti'uido paf.o indiciado. 

Art.127 . O funcIonório e' podor 	er exonerado a pedido, as 	a 

concluso do processo administrativo q que respondsr dda que reconhe 
cida sue !nocncia, 

Capitula II 
Da revisão -  

qualquer tempo Podera ser requerido, a sua revu, di-

go ser requírida a i uiso do processo administrati;a da que resultar 

para disciplinar quando-se acua.m fatos ou circunetancias suecetivais' 
da justificara inocancia de requerente. 

Art.:129rJ.. Ocorerá a revisa em apenso ao proceso oLtinrio. 

§' £nco -- Não constitui fundamentos para reviso a simples alega-a 

çodeinjustiça•da penalidade. 

Art 	30 - Cabe ao Prefeito fundamentalmente e por os' crito 9  ordena 

nar a príso administrativa do responsável por dinheiro e valores per-

tancentes a fazenda municipal ou que se achem sob sua guarda, no caso' 
de alcança ou comiaso, digo, omisso em efetuar as entrados nos devi-

dos prazos. 

Pr.grafo 12 	O Prefeito Comunicara o fato a autoridade judicia- 

ria competente e providenciara no sentido de ser realizado com urgncia 
o processo de tomada de contas. 	

1. 

Parágrafo 2 - A priso adminitrative no eXcedera de 60(sessanta 

dias) 
q Titulo 111 

Ceptulo, iinico 
Disposiçoes Finais 
Ptrt, 1319 	A jornada do trabalha nas rpart1çes públicos munici- 

pais; será fixada em decreto do chefe do Executivo, no podendo, em ca- 
de 	 a 49(quaants 	 nem inreriop a 
horajae,narejg. .. . 

nica - Compete ao chefe da rsprtiço ou do serviço antecipado' 

período de trabalhe, quando neceosrio respondendo pelos abusos que 
cometer.» 

-. Os funeionrioa ptbliooe poderio realizar trabalhos n 
unós sob ' eforma de5 

-.Servio, noturno da crtsr permanente; 

II - Plantio noturno. 
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Prrafo unico - Considera se noturno -o trabalho que se realize 
entreas;.22.(vint e.due)hqra;. de um dia e as 5(cinco)horas do dia s- 

gUflZe ..: 	.... 
Axt. 133a: a Serviço noturno de carater permanente sare pe 

o 

99 

com o ácréscimo de 25(vinte e cjnco) por cento sobre o valor do nível 

do. vehcimehto:do respectivo cargo. 	- 

	

Art. 134* 	Ceda plento noturno seca retribuido com o ecrcimo 

dá 	 cinco por cento) sobre aquentie pega por período nor-' 

mal de.trabalho diurno sofuncionario de iguslpsdro ou catagorie 

• . único 	Aramunereço por dia de serviço será calculada medin 

•te 3 d3v1500 do va1ordonyel  de vencimento do respectivo cargo por 

• 25 (vinte: e cinco) 

	

.ArtR 135 2 	Consideram-es oertecente 	família do .funcinario, 

ali do ccnjute ou filhos, quaisquer pessoa, que vivem as sues expen-
sas. e coritemde seu assentamento individual. 

Art.1133 -,Para todos os efeitos previstos neste. Estatuto e em 

Leis do município, os exames da sanidade física 	mental sera obriga- 
toriamente raa1izdos por, médicos credenciados plo orgo central, de 

peasoal.de  Prefeitura. : 

nico.- Os atestados mdicos concedidos aos funcichrias muni.. 

cipsie quando an tratamento fora do municipiç, tero suo 'validade con-

dicionad. ratiiap posterior pelo sartyiço.mecico da Prefeitura. 
Art..137.- Contar-se.-ap por dia corridos os prazos previstos 

neste Estatuto. 
Ç única - No se computará no prezo o dia inicial prorrogando-& 

se para o primeiro di 	ti1, o vencimento que incidir em sábado, dómi 
go ou feriado. 

Art. 1362 

	

	vedado ao funcionrio servir sob chefie imediata 

do cnjugue ou parente até o 2'(eegundo) grau salvo em funço de con-
q**  

rt 	l39:.- O .Funcionrio candidato a cargo eletivo, desde que 
exerça em cargo de chefia em comLso ou no, serafastado' sem venci - 

.rnento,na:forma de Legislação pertinente...  
140,11 0:.dia28(Vinte e oito) de outubro 	consagrado ao. 

servidor PU,  blicp, 
Art. 181v 	O Presente Estatuto ap1ca-ee aos ?uncirjnarios da C 

rnara murt.cipal, cabendo ao preeielenls desta, atribuições reervad 
nesta Lei ao Preeito, quando for o caso. 
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Pt, 141t.. AØe cace ornie nate E5tatuto ap1-e ubs1dia-

riunente, e ],egi eçFedor1 vigente. 

>- 	Art. 142. O Prefeito fflunicipl baíxerü por Decreto,as regula- 

mentos neceserios à eXCUÇ.O d a  pzei ente Lei. 

Art. 143 .. Esta Lei entra 	em vigor na date de sua pu..1icaç0. 

Art. 144 - Revogam-se ,as iaposiçaa em contrario. 

Gabinete do Prefeito. ffluniipd, em Cedr19  03 de novembro de 1. 

937, 16 9  da Independência a99 da Republica. 


